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Ementa: INDICA ao Senhor Governador que determine a liberação de recursos para infraestrutura e pavimentação do

Bairro Laercio Betarelli, no município de Elias Fausto.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 300.000,00 – trezentos mil reais)
para infraestrutura e pavimentação do Bairro Laercio Betarelli, no município de Elias Fausto.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, o município em questão alega que muitas
ruas da cidade se encontram em situação precária, com buracos na pista e pavimento desgastado,
necessitando urgente de obras de pavimentação asfáltico, o que contribuirá para melhorar a infraestrutura
da  cidade  que  também necessita  da  atenção,  visto  que  o  município  está  crescendo  e  precisa  de
melhorias, podendo assim, oferecer melhores condições de tráfego e bem-estar social a população e
evitando problemas futuros, o que, sem dúvida, corresponde a escopo do Estado.
 
 
 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de
suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da
coletividade.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 300.000,00 – trezentos mil
reais) para a INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO do Bairro Laercio Betarelli, no Município de Elias
Fausto.
 
 

 
Rogério Nogueira
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